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RESUMO DA ATA DA 4ª REUNIÃO DO 4º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DOZE DE MAIO DE 2020 
TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Ro-
naldo Tannús; 1º Vice-Presidente – Antônio Carrijo; 2º Vice
-Presidente – Leandro Neves; 3º Vice-Presidente – Pastor 
Átila; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Sérgio do 
Bom Preço; 2º Secretário – Sargento Ednaldo. ABERTURA: Ao 
décimo segundo dia do mês de maio de dois mil e vinte, 
terça-feira, o Presidente, Ronaldo Tannús, declarou aberta 
a presente reunião, realizada de acordo com a Resolução nº 
125/20, fez a leitura bíblica do dia e convidou a todos os 
presentes para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRE-
SENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS E OU-
TROS: Foi Considerado Objeto de Deliberação: Projeto de 
Lei que Dispõe sobre a obrigatoriedade de supermercados, 
hipermercados e atacados possuírem carrinhos de compras 
adaptados às pessoas com deficiência durante suas compras 
no âmbito do município de Uberlândia-MG, de autoria do 
Vereador Leandro Neves. Foi encaminhado: PARA COMISSÃO 
DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Projeto de Lei nº 
1324/20 que Dispõe sobre a concessão de auxílio emergen-
cial consistente no subsídio total da cesta prevista no Pro-
grama Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
PRÓ-PÃO, instituído pela Lei nº 10.552/10, nos meses de 
maio, junho e julho/2020, em virtude dos impactos sociais 
e econômicos da pandemia de COVID-19, de autoria do Ve-
reador Tunico. COMISSÃO ESPECIAL: Foi Formada Comissão 
Especial pelos Vereadores Sargento Ednaldo, Antônio Carri-
jo e Tunico, para emissão de parecer ao veto total do Pre-
feito Municipal ao Projeto de Lei nº 1040/19 que Dispõe 
sobre a realização de exame preventivo de câncer em ser-
vidoras públicas, e dá outras providências, de autoria da 
Vereadora Dra. Jussara. ORDEM DO DIA: Foram aprovadas as 
atas da 3ª reunião do 4º período da 4ª sessão ordinária e da 
Reunião Especial de Posse da Vereadora Liza Fernandes Pra-
do. Foram aprovados os requerimentos, indicações e mo-
ções n°s 30282 a 30325, 30328, 30330 a 30346, 30348 a 
30427/20. SESSÃO DE JULGAMENTO DA DENÚNCIA DE INFRA-
ÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA COMETIDA PELO VEREADOR 
HÉLIO FERRAZ DE OLIVEIRA – BAIANO: O Presidente, Ronaldo 
Tannús, às 10h10m, declarou aberta a sessão de julgamento 
do processo nº 1246/2020, por Infração Político-Administra-
tiva, em face do Vereador Hélio Ferraz de Oliveira – Baiano, 
com base nos incisos V e VI do artigo 5º do Decreto-Lei nº 
201, de 27 de fevereiro de 1967. Foi realizado o pregão 
convocando o denunciado Vereador Hélio Ferraz de Oliveira 
– Baiano e sua defensora dativa Dra. Francismeire Pereira 
dos Santos. O denunciado estava ausente e a defensora es-
tava presente. Na sequência, o Presidente solicitou que 
qualquer dos Vereadores, o denunciado ou seu defensor, 
indiquem as peças que desejam que sejam feitas as leitu-
ras. O Vereador Clayton César solicitou a leitura da conclu-
são do Relatório Final às fls. 132 a 134. O Relatório Final da 
Comissão Processante opinou pela procedência da infração. 
Concluída a leitura, em conformidade com o inciso V do 
artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/67, foi aberta a palavra aos 
Vereadores. O Vereador Professor Edilson fez uso da pala-
vra. Ainda de acordo com o inciso V do artigo 5º do Decreto
-Lei nº 201/67, foi aberta a palavra ao denunciado ou a seu 
defensor para defesa oral. A defensora dativa Dra. Francis-
meire Pereira dos Santos utilizou a tribuna para defesa 
oral. Concluída a defesa do denunciado pela defensora da-
tiva Dra. Francismeire Pereira dos Santos, de acordo com 

inciso VI do artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/67, foi iniciada 
a votação nominal referente à infração articulada na de-
núncia. A infração que consta da denúncia que o Vereador 
Hélio Ferraz de Oliveira – Baiano fez uso irregular da verba 
indenizatória com obtenção de vantagens indevidas, foi 
acolhida pelo Plenário por 23 votos favoráveis e 02 absten-
ções. O Vereador Magoo não votou por ser parte interessada 
como suplente do Vereador Hélio Ferraz de Oliveira – Baia-
no. Nos termos do artigo 5º, inciso VI, do Decreto Lei 
201/1967, será considerado afastado definitivamente do 
cargo o denunciado que for declarado culpado pelo voto de 
dois terços dos membros da Câmara, referente a qualquer 
das infrações apontadas na denúncia. Sendo assim e, consi-
derando o resultado da votação realizada, por decisão dos 
Vereadores desta Casa, o Presidente, Ronaldo Tannús, pro-
clamou culpado o Vereador Hélio Ferraz de Oliveira – Baia-
no, pela infração apontada na denúncia apresentada pelos 
cidadãos Gabriel Santos Miranda e Guilherme Rossi Grossi, 
qual seja: uso irregular da verba indenizatória com obten-
ção de vantagens indevidas. O Presidente, Ronaldo Tannús, 
determinou a lavratura desta ata, a expedição do Decreto 
Legislativo de Cassação do Mandato do Vereador Hélio Fer-
raz de Oliveira – Baiano e a comunicação do resultado desta 
sessão de julgamento à Justiça Eleitoral, nos termos do in-
ciso VI do artigo 5º do Decreto Lei 201/1967. O Presidente, 
Ronaldo Tannús, encerrou a presente sessão de julgamento 
às 10h36m. SESSÃO DE JULGAMENTO DA DENÚNCIA DE IN-
FRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA COMETIDA PELO VEREA-
DOR ISAC FRANCISCO DA CRUZ: O Presidente, Ronaldo Tan-
nús, às 10h36m, declarou aberta a sessão de julgamento do 
processo nº 1248/2020, por Infração Político-Administrati-
va, em face do Vereador Isac Francisco da Cruz, com base 
nos incisos V e VI do artigo 5º do Decreto-Lei nº 201, de 27 
de fevereiro de 1967. Foi realizado o pregão convocando o 
denunciado Vereador Isac Francisco da Cruz e sua defenso-
ra dativa Dra. Francismeire Pereira dos Santos. O denuncia-
do estava ausente e a defensora estava presente. Na sequ-
ência, o Presidente solicitou que qualquer dos Vereadores, 
o denunciado ou seu defensor, indiquem as peças que dese-
jam que sejam feitas as leituras. O Vereador Leandro Neves 
solicitou a leitura da conclusão do Relatório Final às fls. 143 
a 144. O Relatório Final da Comissão Processante opinou 
pela procedência da infração. Concluída a leitura, em con-
formidade com o inciso V do artigo 5º do Decreto-Lei nº 
201/67, foi aberta a palavra aos Vereadores. Nenhum Vere-
ador fez uso da palavra. Ainda de acordo com o inciso V do 
artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/67, foi aberta a palavra ao 
denunciado ou a seu defensor para defesa oral. A defensora 
dativa Dra. Francismeire Pereira dos Santos utilizou a tribu-
na para defesa oral. Concluída a defesa do denunciado pela 
defensora dativa Dra. Francismeire Pereira dos Santos, de 
acordo com inciso VI do artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/67, 
foi iniciada a votação nominal referente à infração articu-
lada na denúncia. A infração que consta da denúncia que o 
Vereador Isac Francisco da Cruz fez uso de notas “frias”, 
ideologicamente falsas, com escopo a auferir reembolso da 
verba indenizatória junto a Câmara Municipal de Uberlân-
dia em valor diverso/acima daquele efetivamente prestado 
pelas gráficas, foi acolhida pelo Plenário por 24 votos favo-
ráveis. Os Vereadores Delfino Rodrigues e Mineia do Glória 
não votaram por serem partes interessadas como suplentes 
do Vereador Isac Francisco da Cruz. Nos termos do artigo 
5º, inciso VI, do Decreto Lei 201/1967, será considerado 
afastado definitivamente do cargo o denunciado que for de-
clarado culpado pelo voto de dois terços dos membros da 

ATAS
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TERMOS

Câmara, referente a qualquer das infrações apontadas na 
denúncia. Sendo assim e, considerando o resultado da vota-
ção realizada, por decisão dos Vereadores desta Casa, o 
Presidente, Ronaldo Tannús, proclamou culpado o Vereador 
Isac Francisco da Cruz, pela infração apontada na denúncia 
apresentada pelos cidadãos Gabriel Santos Miranda e Gui-
lherme Rossi Grossi, qual seja: uso de notas “frias”, ideolo-
gicamente falsas, com escopo a auferir reembolso da verba 
indenizatória junto a Câmara Municipal de Uberlândia em 
valor diverso/acima daquele efetivamente prestado pelas 
gráficas. O Presidente, Ronaldo Tannús, determinou a lavra-
tura desta ata, a expedição do Decreto Legislativo de Cas-
sação do Mandato do Vereador Isac Francisco da Cruz e a 
comunicação do resultado desta sessão de julgamento à 
Justiça Eleitoral, nos termos do inciso VI do artigo 5º do 
Decreto Lei 201/1967. O Presidente, Ronaldo Tannús, en-
cerrou a presente sessão de julgamento às 10h52m. O Pre-
sidente, Ronaldo Tannús, agradeceu a presença e convocou 
todos os Vereadores para a 5ª Reunião do 4º Período da 4ª 
Sessão Ordinária, que será realizada presencialmente no 
dia 14 de maio de 2020, quinta-feira, no horário regimen-
tal, conforme a Resolução nº 125/20, e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida 
e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário

RESUMO DA ATA DA REUNIÃO ESPECIAL DE POSSE DO VE-
READOR HELIOMAR CÂNDIDO PEREIRA – BOZÓ, REALIZADA 
EM DOZE DE MAIO DE 2020 TERÇA-FEIRA. Ao décimo se-
gundo dia do mês de maio de dois mil e vinte, terça-feira, 
o Presidente, Ronaldo Tannús, declarou aberta a presente 
reunião especial, realizada na Sala da Presidência. O 1º Se-
cretário, Vereador Sérgio do Bom Preço, fez a leitura do 
Termo de Posse: “Aos doze dias do mês de maio de 2020, 
às oito horas e quarenta e cinco minutos, nesta cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na sede da Câmara Mu-
nicipal, na Sala da Presidência, situado à Av. João Naves de 
Ávila, nº 1617, Bairro Santa Mônica, onde se encontrava 
presente o Senhor Ronaldo César Vilela Tannús, Presidente 
da Câmara Municipal, comigo 1º Secretário e Ordenador de 
Despesas, compareceu o Senhor Heliomar Cândido Pereira, 
convocado em substituição ao Vereador Wender Marques An-
drade, cassado em 05 de Maio de 2020,  nos termos do Art. 
46, inciso III,  art. 61, inciso I e seu parágrafo único do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal. Foi lavrado este termo 
que lido e achado conforme é assinado pelo Senhor Presiden-
te e pelo empossado e por mim, 1º Secretário e Ordenador 
de Despesas.”. O Vereador Heliomar Cândido Pereira – Bozó 
assinou o Termo de Posse, testemunhado pelo Presidente Ro-
naldo Tannús e pelo 1º Secretário Sérgio do Bom Preço. O 

Presidente, Ronaldo Tannús, declarou empossado o Vereador 
Heliomar Cândido Pereira – Bozó. O Presidente, Ronaldo Tan-
nús, agradeceu a presença de todos e encerrou a presente 
reunião especial da qual mandou lavrar esta ata que, depois 
de lida e achada conforme, será por mim assinada e transcri-
ta nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário

Termo de Posse de Titular de Vereador
Delfino Eurípedes Marques Rodrigues

Aos quatorze dias do mês de maio de 2020, às oito horas e 
quarenta e cinco minutos, nesta cidade de Uberlândia, Es-
tado de Minas Gerais, na sede da Câmara Municipal, na Sala 
da Presidência, situado à Av. João Naves de Ávila, nº 1617, 
Bairro Santa Mônica, onde se encontrava presente o Senhor 
Ronaldo César Vilela Tannús, Presidente da Câmara Muni-
cipal, comigo 2º Secretário, compareceu o Senhor Delfino 
Eurípedes Marques Rodrigues, convocado em substituição 
ao vereador Isac Francisco da Cruz, cassado em 12 de maio 
de 2020,  nos termos do Art. 46, inciso III,  art. 61, inciso I 
e seu parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal. Foi lavrado este termo que lido e achado conforme 
é assinado pelo Senhor Presidente e pelo empossado e por 
mim, 2º Secretário.
Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de maio de 2020

Ronaldo César Vilela Tannús – Presidente
Delfino Eurípedes Marques Rodrigues – Titular empossado

Ednaldo Régio de Lima – 2º Secretário

Termo de Posse de Titular de Vereador
Neivaldo Honório da Silva

Aos quatorze dias do mês de maio de 2020, às oito horas 
e quarenta e cinco minutos, nesta cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, na sede da Câmara Municipal, na 
Sala da Presidência, situado à Av. João Naves de Ávila, nº 
1617, Bairro Santa Mônica, onde se encontrava presente o 
Senhor Ronaldo César Vilela Tannús, Presidente da Câma-
ra Municipal, comigo 2º Secretário, compareceu o Senhor 
Neivaldo Honório da Silva, convocado em substituição ao 
vereador Hélio Ferraz de Oliveira, cassado em 12 de maio 
de 2020,  nos termos do Art. 46, inciso III,  art. 61, inciso I 
e seu parágrafo único do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal. Foi lavrado este termo que lido e achado conforme 
é assinado pelo Senhor Presidente e pelo empossado e por 
mim, 2º Secretário.
Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de maio de 2020

Ronaldo César Vilela Tannús – Presidente
Neivaldo Honório da Silva – Titular empossado

Ednaldo Régio de Lima – 2º Secretário


